
UASG 160141 Estudo Técnico Preliminar 23/2024

1 de 3

Estudo Técnico Preliminar 23/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

A Comissão Regional de Obras/9 possui necessidade da aquisição de uma galeria para inaguração dos retrato dos Chefe da OM,
conforme previsto em normas. O objeto a ser licitado, por suas características, não possui natureza continuada, não havendo

necessidade de prorrogação contratual para além da vigência   prevista no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. Devido à
peculiaridade do material a ser adquirido, e por não haver Pregões disponíveis para uma possível
adesão e aquisição do material necessário que atendesse a demanda da OM, conforme pesquisa
feita no Painel de Preço, a Chefia da OM optou pela formulação deste Processo Administrativo.
Salienta-se que  o valor do serviço a ser contratado não ultrapassará os limites impostos pela
legislação vigente, que a preservação do erário foi mantida conforme se constata no relatório de
pesquisa de preço realizadas em fontes preconizadas no inciso I do § 2º do Art 23 da Lei Nr
14.133 de 1º de abril de 2021-Lei de Licitações e Contratos Administrativos e inciso II do Art 4º
da Instrução Normativa SEGES/ME Nr 67, de 8 de julho 2021.           

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Almoxarifado Domingos Balsan

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de confecção de galerias de fotografias, para atender a 
demanda  da OM e substituir a atual que está completa com as fotografias de antigos Chefes.

5. Levantamento de Mercado

Pesquisa no Portal do Governo Painel de Preços.

6. Descrição da solução como um todo

A aquisição face necessária para substituir a atual galeria do antigos Chefes da OM, visando a inauguração do retrato do atual 
Chefe da OM, com previsto na Por Min nº 751, de 20 NOV 96
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Será adquirida 01 (Uma) GALERIA DOS ANTIGOS CHEFES DA CRO/9, LETRAS EM ACRÍLICO 6 mm, COM 5 CM DE
ALTURA COR PRETA, COM 02 BRASÕES ESPESSURA 6 MM NA MEDIDA 86X120MM, SOBRE PAINEL MDF
BRANCO DE 18MM, COM 24 QUADROS MEDIDA FINAL 30x36 CM COM MOLDURA BORDA DE 2 CM FOTOS
MEDIDA FINAL 26x32 CM. COM PLAQUINHAS PARA OS QUADROS FUNDO PRETO LETRAS BRANCAS EM
ACRÍLICO 2 MM 120X30MM.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 6.512,33

R$ 6.512,33 (Seis mil quintos e doze reais e trinta e três centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há necessidade do parcelamento do objeto a ser adquirido, uma vez que os item foi solicitado individualmente e tem como 
parâmetro o  preço médio na realização do Certame, por se tratarem de bens de uso comum.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação a que se refere o objeto deste Estudo Preliminar, se encontra em consonância com o Plano de Contratações 2024
da CRO/9

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação dar-se-á por meio de Nota de Empenho, tal qual permitido pela Lei nº 14.133, trará para a Comissão Regional de 
Obras/9 as condições necessárias à execução de suas atividades administrativas e operacionais, segundo critérios de eficiência, 
eficácia e economicidade.

13. Providências a serem Adotadas

Não é o caso.

14. Possíveis Impactos Ambientais

O material a ser adquirido deverá respeitar os critérios e práticas de sustentabilidade, tendo em vista a particularidade de cada 
serviço. Desta forma, deverá ser incluído no Edital como obrigação a contratada os critérios e práticas de sustentabilidade.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A Comissão Regional de Obras/9 possui necessidade da aquisição de uma galeria para inaguração dos retrato dos Chefe da OM,
conforme previsto em normas. O objeto a ser licitado, por suas características, não possui natureza continuada, não havendo

necessidade de prorrogação contratual para além da vigência   prevista no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. Devido à
peculiaridade do material a ser adquirido, e por não haver Pregões disponíveis para uma possível
adesão e aquisição do material necessário que atendesse a demanda da OM, conforme pesquisa
feita no Painel de Preço, a Chefia da OM optou pela formulação deste Processo Administrativo.
Salienta-se que  o valor do serviço a ser contratado não ultrapassará os limites impostos pela
legislação vigente, que a preservação do erário foi mantida conforme se constata no relatório de
pesquisa de preço realizadas em fontes preconizadas no inciso I do § 2º do Art 23 da Lei Nr
14.133 de 1º de abril de 2021-Lei de Licitações e Contratos Administrativos e inciso II do Art 4º
da Instrução Normativa SEGES/ME Nr 67, de 8 de julho 2021.           

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DOMINGOS BALSAN
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 16/05/2024 às 18:04:42.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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